
CJtefeitutcl Qmurücipa[ de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 819, Dl� 5 DE JUNHO DE 1.961.-

DjLspÕe sÔbre exclusão da Divida Ativa. -

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 
FaÇo saber quo a C�mara Mui!rlcipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica excluida da relação de Divida Ativa do Municfpio, a 

importância de� 5.113,70 (cinco mil, cento e treze cru
zeiros e setenta centavos), atribuida ao contribuinte L IQ 
ZIRO ALVES DAN�rAs. 

Artigo za-- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as dis:po��içÕes em contrário.-

í 

Prefeitura Municipal em 5 de junho de 1.961.-

stituto 

Publicada na Dire1toria Administrativa d1�-c:i em 5 de ju-

nho de 1.961.-

• 


